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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº. 008/2024



O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERNESTINA, no uso legal de suas atribuições, e de conformidade com a Lei Complementar n.º 003/1991 e com a Portaria nº 005/2023, 


RESOLVE cessar a Licença para tratamento de interesse particular da servidora Fabiana Schwalbert a partir do dia 01.03.2024, não havendo saldo para gozo posterior conforme determina o Art. 148 da Lei Complementar nº 003/91.


GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 01 de março de 2024.


CRISTIAN BAUMGRATZ
  Presidente
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